Dispbde sobre a suplementacdo medicamentosa de
acido félico para a prevencdo da ma-formacéo
fetal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O Sistema Unico de Saude disponibilizaré
gratuitamente, por indicacéo médica, a suplementacéo
medicamentosa de é&cido fdélico a gestantes para a prevencdo da
maé-formacdo fetal.

Art. 2° O Poder Executivo promovera campanhas
educativas para a divulgagcdo da importdncia da suplementacéo
medicamentosa de acido félico antes e durante a gravidez.

Art. 3° Caberd ao Poder Executivo a regulamentacdo
desta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacédo.
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